
AO
OMUNICÍPIO DE CATALÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref. Concorrência Eletrônica nº 007/2024

FARMATEC - MANUTENCAO E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n.

24.941.228/0001-44, com sede em R CIDADE DE BRIENO, 541 na

cidade de Santa Rita, CEP nº 58.303-290, vem interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da habilitação da empresa MELQUIOR SR COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA , o que faz pelas razões que passa a expor.

I. DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/21, cabe recurso administrativo no

prazo de 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em 16/05/2024.

Conforme consignado na Ata da sessão do pregão realizada em 14/05/2024 , a empresa recorrente

manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que habilitou a empresa MELQUIOR SR

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , o que deve ser revisto pelos seguintes motivos.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso.



II. DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA MELQUIOR SR
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir

rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há discricionariedade do Pregoeiro em

admitir a sua não observância.

No presente caso, a referida empresa não atendeu às regras entabuladas no instrumento convocatório

ao apresentar documentação irregular e incompleta, vejamos.

O edital previu claramente que:

8.5.2. Qualificação técnico-operacional: apresentação de um ou
mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado,devidamente identificada,
em nome do licitante, contendo todos os dados mínimos para
identificação da obra, relativo à execução de serviços compatíveis
com as características do objeto da presente licitação. (Grifo
nosso)

8.5.3. Qualificação técnico-profissional: apresentação de Certidão
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo órgão competente da
região pertinente ou da sede do licitante, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s)e/ou membros
da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a
Anotação De Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos
serviços, compatíveis com as características do objeto da presente
licitação. (Grifo nosso)

Ocorre que a empresa apresentou apenas atestados referentes a serviços de manutenção e reparos em

equipamentos elétricos. Conforme fotos abaixo:











A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante conferindo segurança

à Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento técnico para a execução do contrato,

caso se sagre vencedora do certame.

Tais documentos NÃO são úteis para comprovar a qualificação técnica exigida pelo edital, de

forma que não atende os objetivos traçados pela Administração Pública.

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo culminar com a sua

INABILITAÇÃO, conforme precedentes sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL.
INOBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO



CONVOCATÓRIO. 1. O edital é a lei interna do procedimento
licitatório, não pode ser descumprido pela Administração e deve
ser observado por todos os licitantes, para que concorram em
igualdade de condições. 2. In casu, a parte agravante, para a
comprovação da capacidade técnica-operacional, apresentou atestados
(fls. 216/220) em nome da empresa ** com quantitativos insuficientes,
bem como atestados em nome da empresa **, não participante do
consórcio recorrente, o qual é constituído apenas pelas empresas ***.
3. O descumprimento das cláusulas constantes no edital conduz à
inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar-se-iam
afrontando os princípios norteadores da licitação, expressos no
art. 3º da Lei 8.666 /93. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70077112092, Segunda
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de
Souza Junior, Julgado em 29/08/2018).

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.
AJUSTE DE PLANILHA. REDUÇÃO DO PREÇO OFERTADO NO
ITEM. NULIDADE. CARACTERIZADA. 1. O edital faz lei entre as
partes e vincula a Administração, mostrando-se inadmissível
modificação das condições pré-estabelecidas no curso da licitação.2.
De acordo com o art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação destina-se
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Da mesma
forma, disciplina o pregão revisto na Lei nº 10.520/2002, modalidade
de licitação, em relação a qual se aplicam subsidiariamente as
disposições da Lei nº 8.666/93. Não basta, pois, obter-se a proposta
mais vantajosa para a administração, devendo-se, na verdade,
garantir a efetiva igualdade de condições entre os licitantes e o
respeito às demais regras e princípios jurídicos, em especial
aqueles que orientam as ações da Administração.3. A alteração das
cotações de itens individuais em pregão eletrônico visando o ajuste do
valor total configura conduta inaceitável em pregões cujo o valor
global é formado pelos lances individuais de cada item, pois confere
vantagem indevida ao licitante que trabalha os lances de todos os itens
sem a pressão dos concorrentes (seja por estarem muito acima ou
muito abaixo do preço de mercado) e implica em desvantagem para as
outras licitantes, frustrando os princípios norteadores das licitações
públicas, além de aumentar o risco de ocorrência de jogo de
planilha.4. (...)(TRF4, AC 5049112-45.2017.4.04.7100, Relator(a):
LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, QUARTA TURMA,
Julgado em: 19/09/2018, Publicado em: 21/09/2018)

Da mesma maneira, é importante destacar o comentário de Hely Lopes Meirelles:



“Diante dessa realidade, é lícito à Administração não só
verificar a capacidade técnica teórica do licitante, como sua
capacidade técnica efetiva de execução – capacidade, essa, que se
convencionou chamar operativa real. Advirta-se que grande parte dos
insucessos dos contratos na execução do objeto do contrato decorre da
falta de capacidade operativa real, não verificada pela Administração
na fase própria da licitação, que é a habilitação dos proponentes.”
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 15ª
Ed. São Paulo: Malheiros, 2007, pág. 193)

Motivo que deve culminar em sua imediata inabilitação.

III. DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se a PROCEDÊNCIA deste Recurso gerando a RECONSIDERAÇÃO

de V. Excelência para o fim de que a licitante MELQUIOR SR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA seja

INABILITADA, por ser a medida mais lídima de Justiça.

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à Autoridade Superior para que

seja reapreciado.
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